
CONCURSO PÚBLICO 
URGENTE

(art.º 155 a 161º)

Adjudicação

(artº 160º)

Anúncio DR

c/ programa + caderno encargos

(art.º 157º)

Apresentação documentos habilitação 

(art.º 81º+ Portaria n.º372/2017)

Apresentação das 

propostas 

(art.º 62º)

Prazo mínimo para a apresentação das 

propostas 

EOP = 72h em dias úteis 

BS = 24h em dias úteis 

(art.º 158º)

Leilão?

(art.º 140º)

Não

Convite a participar 

no leilão

(142º)

Leilão 

(art.º 140º a 145º)

Sim

Pressupostos:

Critério de adjudicação = preço mais baixo

Empreitadas <5.382.000€

Bens ou Serviços <215.000€ (ou <140.000€ se entidade

adjudicante = Estado, excepto n.º 3 do art.º 20º)

Outros contratos)

Notificação dos documentos de 

habilitação (art.º 85º)

Publicitação de ficha em www.base.gov.pt (art.º 465º) 


